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RESUMO DO OBJETO
O Decreto nº 08, de 31 de março de 2025, atualiza os valores das diárias para deslocamentos de servidores, Prefeito(a)
e Vice-Prefeito(a) do Município de São João do Cariri, com fundamento na Lei nº 713, de 14 de abril de 2023, e na Lei
Orgânica Municipal. As diárias, destinadas a cobrir despesas de locomoção, hospedagem e alimentação, são concedidas
mediante autorização prévia para representação, serviço,  estudo ou capacitação de interesse do Poder Executivo
Municipal. Para o Prefeito(a) e Vice-Prefeito(a), os valores são de R$ 350,00 para deslocamentos dentro do estado da
Paraíba,  R$ 700,00 para fora do estado,  e  50% do valor  para deslocamentos inferiores a 50 km da sede.  Para
Secretários Municipais, Secretários Adjuntos, Assessores Técnicos, Chefe de Gabinete, Coordenadores, Gestor de RH,
Diretores de Departamento, Assessoria Especial e Agente de Contratações, os valores são de R$ 200,00 (dentro do
estado),  R$  400,00  (fora  do  estado)  e  50% para  deslocamentos  inferiores  a  50  km.  Para  os  demais  servidores
municipais, os valores são de R$ 100,00 (dentro do estado) e R$ 200,00 (fora do estado). As despesas correrão por
dotação orçamentária própria, e o decreto entra em vigor em 31 de março de 2025, revogando disposições contrárias.
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